
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PAL Nº 137/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

O MUNICÍPIO DE DIVINO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o Nº 

18.114.272/0001-88, com sede nesta cidade de Divino na Rua Marinho Carlos de Souza, 05, 

Centro, CEP 36.820-000, por intermédio de seu PREGOEIRO, Sr. Gabriel dos Santos Alves, torna 

público a seguinte retificação elencada no edital do Processo Licitatório nº137/2023 – Pregão 

Eletrônico nº001/2023, que passa a ter a redação a seguir especificada, permanecendo 

inalterados os demais itens nele expressos. 

 

Fica retificado o horário da realização da sessão do Pregão Eletrônico n° 001/2023, do 

Edital: 

DIA  : 20/11/2023 

HORA  : 13:30 horas. 

 

Divino, 03 de novembro de 2023. 

 

 

 

Gabriel dos Santos Alves 

Pregoeiro 

 



 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PAL Nº 137/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR 

DE OXIGÊNIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

INFORMAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA  : 20/11/2023 

HORA  : 09:00 horas. 

REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

CONSULTAS AO EDITAL: na sala de Licitações, na Rua Marinho Carlos de Souza, 05, Centro, 

Divino, CEP: 36.820-000. 

 

ESCLARECIMENTOS: tel.:(32) 3743-0606 ou no Setor de Licitações. 

 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: as intimações dos atos relativos à presente licitação serão 

realizadas através de publicação nos sites: http://www.divino.mg.gov.br e https://www.licitanet.com.br 

 

 

PREÂMBULO 

  

O Município de Divino, com sede administrativa no endereço a Rua Marinho Carlos de Souza, 05, 

Centro, Divino, CEP: 36.820-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.114.272/0001-88, isento de inscrição 

estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 137/2023, na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 001/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 

17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, Leis Complementares nºs 123/2006 e 147/2014, e demais 

condições fixadas neste edital. 

 

Nos termos do art. 191 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, este certame seguirá obedecendo 
parâmetros da Lei 10520/2002 e da Lei 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n° 10.024/2019 
e demais normas aplicáveis, e pelas condições fixadas no presente edital. 
 
Considerando o disposto nos incisos II e III do art. 49 da lei complementar 123/2006, esta licitação 
não aplicará o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei 123/2006, sem prejuízo aos demais benefícios que 
serão concedidos as empresas que eventualmente se enquadrarem na referida Lei.  
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.divino.mg.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument


 
 

I – OBJETO 

1.1 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR 

DE OXIGÊNIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

1.2 – O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo os que constam 

indicadas no Anexo VII, podendo a Administração promover a contratação em unidades de acordo 

com suas necessidades. 

1.3 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, Anexo VI, 

e nas condições previstas neste edital. 

1.4 – As quantidades dos materiais constantes do Anexo VII são estimativas do consumo anual, 

portanto não representam obrigações de aquisição pela Administração. 

1.5 – As quantidades constantes no Anexo VII serão liberadas gradativamente, de acordo com as 

necessidades da Secretaria Solicitante. 

 

  II – ÁREA SOLICITANTE 

 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

III - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

1 - Cópia deste Edital estará disponível na sala de Licitações, no endereço Rua Marinho Carlos de 

Souza, 05, Centro, Divino, CEP: 36.820-000, no horário de 08:00 às 17:00 horas. 

 

2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a 

acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: http://www.divino.mg.gov.br, 

https://www.licitanet.com.br,  no Diário dos Municípios Mineiros - AMM e Imprensa Oficial da 

Prefeitura Municipal de Divino/MG, (Quadro de aviso), com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

3 - A impugnação aos termos deste edital perante a Comissão de Licitações quanto a possíveis 

falhas ou irregularidades, poderá ser feita por qualquer cidadão até 5 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a sessão. 

 

5 - Se feita por licitante, a impugnação poderá ser protocolizada até 2 (dois) dias antes da data fixada 

para a sessão. 

 

6 - As impugnações deverão ser endereçadas ao Pregoeiro Oficial do município, na forma eletrônica, 

via e-mail para o endereço licitação@divino.mg.gov.br e através do campo próprio do Sistema 

Eletrônico do site LICITANET. Ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro 

e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (032) 3743-0606, ou ainda, 

protocolar o original junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. 

 

7 - Caberá ao (à) pregoeiro (a) decidir sobre a petição ou impugnação ao edital, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, caso não seja tomada decisão em tempo hábil, a sessão acontecerá no dia e hora 

http://www.divino.mg.gov.br/
mailto:licitação@divino.mg.gov.br


 
marcados, porém, a adjudicação do objeto só será realizada após feito o julgamento de tal petição ou 

impugnação. 

 

8 - Se acolhida à petição contra o ato convocatório antes, será designada nova data para realização 

do certame. 

 

9 - A Prefeitura Municipal de Divino/MG não se responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal, e-mail ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e 

que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 

  

10 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante via e-mail e através do campo próprio do 

Sistema Eletrônico do site LICITANET, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo pregoeiro. 

 

IV - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
3 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

 

4 - Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente à 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, descrevendo 
detalhamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas vasas decimais após a 
vírgula. 
 
6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
  

  
 

7 - Todas as condições previstas no Termo de Referência deverão ser observadas com vistas à 

elaboração da proposta comercial. 

 

8 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 

9 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 

considerado válido pelo período de 60 (sessenta) dias contado da data de apresentação da proposta  



 
comercial. 

 

10 - Havendo divergência entre o preço unitário e preço total, considera-se o preço unitário. 

 

11 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
12 - Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o 

Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

cumpram plenamente os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório, nos termos da 

legislação vigente. 

 

2 - Não poderão participar as empresas que se encontrem sob falência, recuperação judicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição, bem como, as empresas declaradas inidôneas e as suspensas de licitar e 

contratar com esta Prefeitura, as que cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta 

licitação, e, ainda, servidores municipais na forma do art. 9º, inciso III, da Lei nº. 8.666/93. 

 

2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena 

de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

3 - Participarão da sessão do Pregão Eletrônico os representantes dos licitantes efetivamente 

credenciados. 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem devidamente 

cadastradas junto à LICITANET – Licitações On-line;  

 

3.1.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.  

 

3.1.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão;  

 

3.1.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo 

Suporte: (34) 2512-6504 - (34) 2512-6505 – (34) 2512-6506 ou pelo e- mail contato@licitanet.com.br.  

 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis pela plataforma.  

 



 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei n.º 

10.520/02. 

 

3.2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação e/ou 

desclassificação do licitante.  

 

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  

 

3.4. Não cabe aos licitantes, após a abertura da sessão a alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

3.5. Como requisito para participação e habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

3.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  

 

3.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:  

 

3.6.1 Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação e estiverem devidamente credenciados no site www.licitanet.com.br;  

 

3.6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

 

3.6.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.  

 

3.7. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão. O referido pagamento/remuneração possui amparo 

legal no inciso III do art. 5º da Lei n.º 10.520/02 

 

VI – CREDENCIAMENTO 

 

1 - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 

 
2 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 

http://www.licitanet.com.br/


 
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento 
e aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos 
planos elencados. 

 
4 - O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou 

canceladas por solicitação do licitante. 
 
5 - A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido licitante junto ao 
Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On- line,  sendo enviada para seu e-

mail a nova senha de forma imediata, 
 
6 – As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 
2512-6504 - (34) 2512-6505 – (34) 2512-6506 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

 
7 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é 
de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura 
Municipal de Divino/MG, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
 

8 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 

9 - Somente o licitante que estiver devidamente credenciado poderá participar da fase de lances 

verbais. 

 

VII - PROPOSTA COMERCIAL 

1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
3 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

 

4 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das 

mesmas em sessão. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo 

permitido serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias. 

 

5 - A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 



 
6 - Havendo divergência entre o preço unitário e preço total, considera-se o preço unitário. 

 

7 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 

entrega de sua proposta comercial. 

 

8 - As propostas deverão constar descrição do item, marca, preço unitário e total, já incluso 

todos os tributos e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto, e considerando-se que a entrega 

do objeto licitado deverá ser feita no almoxarifado Central/Setor de Compras de Divino/MG, no 

endereço indicado na Ordem de Fornecimento, incluídos os valores de quaisquer gastos ou 

despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 

encargos ou acessórios. 

 

9 - Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez aberta à proposta. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações 

de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para 

mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 

menos, eximir-se da execução do objeto da presente licitação; exceto nos casos em que 

manifestadamente o representante da licitante, solicite por meio de justificativa plausível, a retirada 

da proposta para o item que apresente preços abusivos inexequíveis e não condizentes com o 

praticado no mercado, desde que possa ser observada tal situação por meio de diligencias, e essas 

sejam ratificadas pelo Pregoeiro (a) e constada em ATA. 

 

10 - Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas neste 

edital e seus anexos. 

 

VIII - DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

Serão desclassificadas: 

 

a) As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

 

b) As propostas que não atenderem às exigências previstas neste edital; 

 

c) As empresas consideradas inabilitadas para este certame; 

 

d) As empresas que não atenderem as exigências previstas neste edital. 

 

IX - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1. 1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual cumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  
 
1.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 
1.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 



 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  
 

1.1.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 
1.1.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros;  
 
1.1.5 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação;  
 
1.1.6 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
 
1.1.7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação; 
 
1.1.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital; 
 
1.1.9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 
 
1.1.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; Serão 
aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda acional, 
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado 
de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 

1.2 - A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da análise dos 
seguintes documentos, a saber: 

 

1.2.1 - Registro Comercial (caso de empresa individual); 

 

1.2.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e sua última alteração, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de deus administradores; 

 

1.2.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 



 
1.2.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

1.2.5 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

1.2.6 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, ou documento expedido pelo Órgão Competente, que comprove a isenção; 

 

1.2.7 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III; 

 

1.2.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos à Tributos e Contribuições 

Federais, e à Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

1.2.9 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

 

1.2.10 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 

1.2.11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

 

1.2.12 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 194; 

 

1.2.13 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com 

pesquisa não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data prevista para abertura dos envelopes; 

 

1.2.14 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não 

foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de 

contratar com a Administração Pública, e que se compromete a comunicar ocorrência a de fatos 

supervenientes, conforme Anexo VIII. 

 

1.2.15 - Autorização de Funcionamento de Empresa concedido pela ANVISA - AFE;” 

 

1.2.16 - Comprovação de Registro do produto, emitido pela ANVISA vinculada ao Ministério da 

Saúde  

 

1.3 - As aceitações das certidões exigidas estão condicionadas à verificação de sua autenticidade e 

validade na internet nos sites de sua expedição. Em se tratando de empresas licitantes com sede em 



 
outro Município ou Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente 

expresso na Certidão apresentada pela empresa. 

 

1.4 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da FazendaEstadual do seu domicílio  

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

1.5 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) terão sua 
autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos respectivos órgãos emissores, 

para os devidos fins de habilitação. 
 

1.6 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma . 
 

1.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

1.8 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

1.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será  

declarado vencedor. 

 

2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 

que:  

 

3.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 

3.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

3.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 

documentos da matriz quanto os da filial; 

 

3.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

4 -. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 

fixada para sua apresentação.  

 

5 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 

na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 

irregularidades (salvo se observadas as exceções do item 3.11 e atenderem as exigências para 

benefícios da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006), serão inabilitadas, não se 

admitindo complementação posterior. 



 
 

6 - As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição (Art. 42 e 43 da LC 123/06). A ausência de documentação será 

considerada irregularidade documental, fato que acarretará na imediata inabilitação da licitante. 

 

X - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

1 - Para fins de concessão de tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006, em especial quanto ao 

Art. 3º, as empresas deverão apresentar: comprovar por meio de documento hábil em estar apto a 

receber os benefícios de acordo com o exigido no CREDENCIAMENTO. 

2 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
XI - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO: 

 
1 - A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, e em conformidade com o 

estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 

lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas neste edital. 

2 - Formalização de Lances 
2.1 - O licitante deverá incluir sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

I - Valor unitário e total dos itens; 

II - Marca; 

III - Fabricante; 

IV - Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente (quando for o caso); 
 

2.2 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 



 
2.3 - O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade. 

2.4 - Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 

licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a 

composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal 

n.° 8.666/93. 

2.5 - AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO 

DURANTE A FASE DE LANCES, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME 

PELO PREGOEIRO. 

2.6 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

www.licitanet.com.br, conforme Edital. 

2.7 - Todas as licitantes poderão apresentar lances para o ITEM cotado, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

2.8 - Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor percentual 

ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições: 

2.9 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a 

licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar aatualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

2.10 - A abertura e da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo o Sistema 

Licitanet, responsável pelo encerramento dos prazos aleatórios, prazos adicionais e demais fases 

do certame, definidas conforme modo de Disputa definido no Item 8.4. 

2.11 - As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras de sua aceitação; 

2.12 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances; 

2.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

2.14 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

2.15 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 
confirmado ou reformulado pelo proponente; 

2.16 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

2.17 - O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequíveldurante o 

período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação 
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do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA 

na fase de aceitabilidade; 

3 - O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no 
Edital. Quando do julgamento por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens de seu interesse. 

 
4 - No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do Decreto 

Federal de n.º 10.024/2019. 

 

5 - Modo de Disputa Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de 

lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

6 - O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre eles de R$ 0,01 

(um centavo) menor que o valor do último lance. 

§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 

§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 

no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 

Federal 10.024/2019, mediante justificativa. 

 

7 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.1 - O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

7.2 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico 

utilizado para divulgação no site www.licitanet.com.br. 

 

8 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos na 

Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 

estabelecido no § 2º do art. 3º daLei n.º 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda às 

primeiras hipóteses. 

8.1 - Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de lances na fase 

competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória caso não tenha sido retirada. 

(Art. 26, § 6º do Dec. 10.024/2019). 

8.2 - Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 
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8.3 - Na modalidade de pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço; 

8.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos percentuais estabelecidos, a proposta vencedora 

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.5 - Em caso de empate entre empresas não declarantes ME/EPP, o sistema automaticamente 

verificará se existe empresa declarante ME/EPP cujo valor de seu lance é maior ou igual que o 

lance empatado, mais 5% (cinco por cento). 

8.6 - Caso não exista ou estas não manifestarem interesse persistindo o empate, o sistema 

desempatará o certame através de sorteio. 

8.7 - Caso exista, o sistema automaticamente convocará a empresa declarante mais bem 

classificada para apresentar um lance final. Se o valor deste lance for inferior àquele considerado 

vencedor do certame, o sistema dará como vencedora esta empresa; 

8.8 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na mesma hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
9 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

edital. 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

§ 2º Fica estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da Proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, 

dos documentos complementares. 

§ 3º Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema,conforme 

disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a legislação ou o edital 

exijam apresentação de planilha de composição de preços. 

 9.1 - Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o Pregoeiro examinará 

a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de 

Cotação de Preços da Secretaria solicitante, bem como, se o valor unitário e total encontram-se 

com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

9.2 - O Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor 

de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Licitação. 

9.3 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes nos ANEXOS I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso a licitante divergir com o 

exigido, o Pregoeiro poderá convocar para atualização do referido valor, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOR automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte. 

10 - Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a aceitação da licitante conforme 

disposições contidas no presente Edital. 

10.1 - Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo 

Pregoeiro, por meio do CHAT MENSAGEM; 

10.2 - Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta de preços 



 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta de preços que atenda ao Edital; 

10.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades estabelecidas neste Edital; 

10.4 - A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado. 

10.5 - O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 8.3 deste 

edital de licitação; 

10.6 - O pregoeiro poderá solicitar PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ENCARTES/ 

FOLHETOS TÉCNICOS OU LINKS OFICIAIS do objeto, objetivando avaliar a compatibilidade do 

item ofertado, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento das exigências ou do 

prazo estipulado; 

11 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

11.1 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado; 

11.2 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saláriosde mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

11.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.5 - O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.6 - O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo(a)Pregoeiro(a) 

mediante solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes do término do prazo de duas 

horas, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a); 

11.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a) destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a) sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta; 

11.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 



 
11.9 - Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; O (A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio 

do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 

fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital; 

11.10 - Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

11.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

11.12 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

11.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) pregoeiro (a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. O (A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

XII - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

1 - Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), 

manifestar sua intenção de recorrer. 

2 - A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao resultado do 

certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

3 - O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

4 - O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo do recorrente. 

5 - Os recursos serão dirigidos a CPL, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar 

sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, fazê-los subir, devidamente informado, 

para  apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

6 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no departamento 

de Licitações, na sede do município Divino–MG, no endereço mencionado anteriormente. 

 

XIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 



 
1 - A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n.º 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posterioresao encerramento da etapa de lances. 

3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

4 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

5 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados 

 

XIV - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

1 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

3 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

4 - No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa.   

XV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 

preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 

ADJUDICANDO-O. 

2 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

www.licitanet.com.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 

pertinente. 

3 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 

decidiu o recurso. 

4 - A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 

5 - Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 

Independente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o objeto deste Pregão será 

adjudicado POR ITEM ao licitante vencedor. 

 

XVI - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

http://www.licitanet.com.br/


 
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei 

n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que, convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) Não celebrar a Nota de Empenho; 

b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

d) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Cometer fraude fiscal; 

2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Assessoria Jurídica da Prefeitura 

Municipal de Divino, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 

sanções: 

Advertência; 

a) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 

tomando por base o valor global do respectivo item; 

b) multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor global do respectivo item. 

2.1 - O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 20 (vinte) dias, poderá 

ensejar a rescisão do contrato. 

3 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 

serão cobradas judicialmente. 

4 - Compete ao (à) Órgão Gerenciador da Ata, a aplicação das penalidades previstas nos itens 1 e 2, 

alíneas “a” e “b”, e ao (à) Secretário (a) de Administração, a penalidade de advertência, prevista no 

item 2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação. 

5 - Da aplicação da penalidade prevista nos itens 1 e 2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

6 - As sanções previstas no item 2, alíneas “a” e “b”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as 

demais penalidades previstas neste edital. 

7 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente juntadas ao Processo, registradas no SICAF, se 

for o caso. 

8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

XVII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 

fornecedores a terem seus preços registrados, a Prefeitura convocará os adjudicatários para 

assinarem a ARP, em prazo a ser estabelecido pela Prefeitura Municipal, observado o prazo de 

validade da proposta, nos termos deste edital, sob pena de decair do direito a ter seu preço 

registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

1.1 - A convocação será feita mediante publicação no Hall da Prefeitura Municipal e/ou ainda por 

meio de comunicação por escrito, a ser entregue pessoalmente ou mediante a utilização de recursos 



 
de comunicação tais como: via postal, fac-simile ou e-mail, devendo a respectiva comprovação ser 

juntada ao presente procedimento licitatório. 

 

1.1 - Terão seus preços registrados os fornecedores classificados até o terceiro lugar, sempre que 

houver. 

 

1.3 - Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 

deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 

Prefeitura Municipal, o(a) Pregoeiro(a), examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos 

licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 

podendo ainda, negociar o preço. 

 

1.4 - O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 

escrito, durante o prazo em transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

1.5 - Para assinar a Ata o Representante Legal da empresa deverá apresentar procuração e/ou 

contrato social e cédula de identificação. 

 

1.6 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

 

1.7 - A ARP não obriga a Prefeitura a efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica 

para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 

igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

 

1.8 - A critério da Prefeitura, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) preço(s) 

tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pelo setor gerenciador da Ata, mediante 

Ordem de Fornecimento, para disponibilizar os serviços na forma e prazos previstos, estando as 

obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata. 

 

1.9 - O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as 

negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados. 

 

1.10 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada na 

sede administrativa da Prefeitura Municipal, localizado Rua Marinho Carlos de Souza, 05, Centro, 

Divino, CEP: 36.820-000. 

 

1.11- O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Prefeitura, mediante comunicação 

formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação na Imprensa 

Oficial do Município de Divino/MG, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes 

casos:  

1.11.1 - o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços;  

1.11.2 - o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;  



 
1.11.3- o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 

preços;  

1.11.4 - em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços;  

1.11.5 - o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados pelo mercado; e,  

1.11.6 - por razões de interesse público. 

 

1.12 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso mediante solicitação por escrito do 

fornecedor, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao registro de preços. 

1.12.1 - A solicitação de fornecedor para cancelamento ou suspensão do preço registrado deverá ser 

protocolizada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

1.13 - O fornecedor poderá requerer a Prefeitura, por escrito, o cancelamento do registro, sem que 

lhe seja aplicada penalidade, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, devendo 

apresentar documentação comprobatória, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-

financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

1.13.1. No caso do Órgão Gerenciador constatar o desequilíbrio, tendo havido a majoração dos 

custos, o preço registrado na ata pode ser majorado, a fim de manter o equilíbrio econômico 

financeiro, tudo com fundamento no inc. XXI do art. 37 da Constituição Federal, no inc. II do artigo 15 

da Lei nº. 8.66/93, devendo-se proceder da seguintes forma: 

 

1.13.2. Convocar os demais signatários constantes do cadastro de reserva, indagando se algum 

concorda em manter o preço inicial registrado em Ata. Nesse caso, respeitando a ordem 

classificatória do cadastro-reserva, a Ata poderá ser mantida com o fornecedor que aceitar manter o 

preço originalmente registrado; se mais de um concordar, respeitar a ordem de classificação do 

cadastro-reserva. 

 

1.13.3. Inexistindo cadastro-reserva ou, caso todos os integrantes o cadastro-reserva não aceitem 

manter o valor original da Ata, o Órgão Gerenciador poderá sim conceder a revisão de preços ao 

beneficiário original que pleiteou, majorando os preços registrados, ou liberá-lo, sem aplicação de 

penalidade, revogando a ata (ou apenas o item no qual instaurou-se a controvérsia). Nesta situação, 

inexistindo consenso entre Administração e fornecedor quanto ao valor a ser majorado, o licitante é 

liberado sem aplicação de sanção, podendo, ainda, o órgão Gerenciador negociar com os demais 

integrantes do cadastro-reserva, nada impedindo que a revisão seja feita com um destes integrantes, 

desde que respeitada a ordem classificatória e fundamentada em pesquisas de mercado que 

comprovem que a revisão é benéfica à Administração frente à abertura de um nova licitação. Nesse 

caso, obviamente, o fornecedor vencedor originário possui direito de preferência em igualdade de 

condições. 

 

1.13.4. Os fornecedores integrantes do cadastro-reserva possuem, exatamente, o mesmo valor 

registrado que o vencedor da ata, pois, somente irão compor o cadastro reserva aqueles que 

aceitarem fornecer ao preço do vencedor, na hipótese deste ter seu registro cancelado. 



 
 

1.14- Cancelados os registros, a Prefeitura poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 

classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

 

1.15 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o Tribunal 

procederá à revogação da ARP, relativamente ao item ou lote que restar frustrado. 

 

1.16- O Setor de Compras e as Secretárias solicitantes da Prefeitura deverão realizar o controle dos 

produtos registrados, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite 

estimado para a contratação. 

 

1.17 - O Setor de Compras e as Secretárias solicitantes da Prefeitura atestarão os produtos 

entregues, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais; 

 

1.18 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do Setor 

de Compras e das Secretarias solicitantes da Prefeitura, bem como permitir o acesso a informações 

consideradas necessárias; 

 

XVIII - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a homologação significa tão somente o registro dos 

preços ofertados. 

 

2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa a 

licitações, sendo assegurada ao Detentor do Registro a preferência em iguais condições. 

 

2.1 - O exercício da preferência previsto acima dar-se-á, caso a Administração opte por realizar a 

contratação através de licitação específica, quando o preço encontrado for igual ou superior ao 

registrado, caso em que o Detentor do Preço Registrado terá assegurado seu direito a contratação. 

 

3 - Uma vez registrado os preços, a Administração poderá convocar o Detentor do Registro a 

entregar os produtos licitados na forma e condições fixadas no presente edital. 

 

4 - Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, será assinado o documento de vínculo 

obrigacional denominado Ata de Registro de Preços. 

 

5 - As autorizações procederão da seguinte forma: 

 

5.1 - A Secretaria interessada na aquisição dos materiais encaminhará requisição ao Setor de 

Compras, que por sua vez, verificará entre outros a disponibilidade orçamentária e financeira e 

posteriormente submeterá a aprovação do Diretor Geral para que se manifeste a respeito de tal 

aquisição. 

 



 
5.2 - Uma vez aprovada pelo Diretor Geral será encaminhado a Ordem de Fornecimento ao licitante 

detentor do Preço Registrado e concomitantemente será solicitado a Contabilidade Municipal para 

que emita a devida Nota de Empenho. 

 

6 - Cada Nota de Empenho será considerada como parte integrante do presente Processo Licitatório. 

 

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

Anexo I – Termo de Referencia; 

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

Anexo IV – Modelo de Declaração em cumprimento ao art. 4°, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, 

de 17/02/2002; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP;  

Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 

 

2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou o cancelamento dos preços registrados, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 

desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de licitantes cujas propostas tenham 

sido desclassificadas. 

 

4 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

 

5 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

 

6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, § 3° da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 



 
6.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 

autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou 

Equipe de Apoio. 

 

6.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou inabilitação 

do licitante.  

 

7 – A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

 

8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Divino/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado.  

 

9 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Divino/MG poderá alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos 

no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

10 – A Prefeitura Municipal de Divino/MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

11 - Fica eleito o foro da Comarca de Divino, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 

outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Divino/MG, 31 de outubro de 2023. 

 

 

 

Gabriel dos Santos Alves 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., conforme abaixo:  

 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

A presente licitação é motivada pela necessidade de aquisição do objeto supracitado pelo Sistema 

de Registro de Preços pelo período de 12 meses, objetivando suprir a necessidade da Secretaria 

de Assistência Social e Setores Vinculados. 

 

Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 

trata a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 5.450/2005, por possuírem padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação objetiva, 

por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 

 

3.ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.  

CONCENTRADOR DE OXIGENIO 5L- Com as seguintes 
configurações mínimas: 0-5L/min; P 93%+-3% (1-
5L/min); Pressão 20-60 Kpa; Vap ≥0.15ml/min; Tensão 
de op. 110/220 V. Dimensão: largura 270, comprimento 
490, altura 560. Peso 22 Kg. Garantia 2 anos.  
Deverá conter: 1 cabo de alimentação, 1 tubo de 
conexão de reposição, 1 filtro de poeira para reposição, 
3 filtros internos para reposição, 2 tubos nasais, 1 
manual do usuário. 

10 UNID 

 
 
 

 
 
 
 

9.766,67 

 
 
 
 
 
 
 

97.666,70 

 

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 



 
 

Os produtos deverão ser entregues na Sede de cada Secretaria Requisitante, ou em outro endereço 

estabelecido na Ordem de Fornecimento, no horário compreendido entre as 08:00 e 17:00. 

O prazo da entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis, a partir do horário de recebimento 

da Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 

Divino/MG. 

 

5. DA GARANTIA: 

 

A(s) empresa(s) vencedora(s) será(ão) responsável(is) pela substituição, troca ou reposição dos 

produtos porventura entregues com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações 

constantes desse Termo. Os produtos entregues fora das especificações serão devolvidos pelo Setor 

de Compras, mediante Termo de Recusa, sendo que a FORNECEDORA terá o prazo máximo de 24 

(vinte quatro) horas contados do recebimento do termo, para providenciar a substituição. 

 

     6. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:  

 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, de acordo com a necessidade apresentada pelas 

Secretarias e Setores vinculados a Prefeitura Municipal de Divino/MG, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

A Secretaria Solicitante acompanhará toda execução para o cumprimento das especificações 

técnicas contratadas, assim como a qualidade dos mesmos.  

A adjudicatária deverá fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 

escrita do Departamento Responsável, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos 

os casos omissos neste Termo de Referência.  

 

7.FORMA DE PAGAMENTO:  

Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto deste processo serão efetuados no máximo 

em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos produtos. A efetivação dos pagamentos se dará por 

processo legal, através de fatura mensal, após apresentação da Nota fiscal acompanhada do 

comprovante de cumprimento do contrato, e das CND ś.  

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente da liquidação de qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias ao 

fornecimento do produto do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais 

como frete, tributos etc. 

 

8. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes deste Registro de Preços correrão por conta das dotações orçamentárias 

constante do orçamento municipal vigente: Ficha: 161 e nas suas correspondentes para exercício 

posterior. 

                            

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 



 
O prazo de vigência do objeto deste Termo de Referência será de 12 (doze) meses, improrrogáveis e 

terá inicio no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

Divino/MG, 31 de outubro de 2023. 

 

 

Gabriel dos Santos Alves 
Pregoeiro 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 

 

ANEXO II  

 

 MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

_____________________________________________________, portador(a) do Documento de 

Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como 

representante da licitante ______________________________________________, inscrita no  

CNPJ ou no CPF sob o nº __________________, para participar da licitação acima referenciada, 

instaurada pelo Município, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe  plenos poderes  

para pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta comercial, assinar documentos, 

requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao 

certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

Nome legível: ___________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 

 

ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

_____________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA,  sob as 

penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da República, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

Nome legível: ___________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 

 

ANEXO IV  

 

 DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 

________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA  cumprir 

plenamente os requisitos de habilitação  definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor 

do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

Nome legível: ___________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 

 

ANEXO V  

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador  do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da 

Lei, que cumpre os requisitos legais para  qualificação como ____________________________ 

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 

artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 4 9 da citada lei.  

 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei nº 

8.666/93.  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

Nome legível: ___________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 



 
 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 

 

 

ANEXO VI  

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE DIVINO, inscrito no CNPJ sob o nº 18.114.272/0001-88, com sede Administrativa 

na Rua Marinho Carlos de Souza, 05, Bairro Centro, Divino/MG, a seguir denominado MUNICÍPIO, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, __________, residente e domiciliado na 

__________________, portador da Carteira de Identidade n.º ______________ e inscrito no CPF 

sob o n.º __________, e a  empresa_____, inscrita no CNPJ sob o nº _____, estabelecida na _____, 

_____, Bairro _____, ________/___, doravante denominado FORNECEDOR, neste ato representada 

por __________, ________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _____, e inscrito(a) no CPF sob 

o nº _____, em conformidade com o Processo Licitatório nº 137/2023, na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 001/2023, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 

Municipal n.º 315, de 23/12/2005 e n.º 424, de 25/10/2013, Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 

Este instrumento tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO. 

 

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 

Referência e a Proposta Comercial apresentada pela FORNECEDORA, constantes do Processo 

Licitatório n.º 137/2023, PE nº 001/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

2.1. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços será feito pelas Secretarias Requisitantes. 

2.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados, sendo que serão 

considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 

média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Divino/MG. 



 
2.3. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata, seja superior a média dos preços 

de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de 

forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior. 

2.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e 

o gerenciador da ata deverá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 

negociação. 

2.5. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata, seja inferior a média dos preços 

de mercado, e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata poderá convocar os 

demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

2.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o 

gerenciador procederá ao cancelamento do registro. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Validade da Ata 

A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade por Danos 

4.1. A FORNECEDORA responderá por todo e qualquer dano provocado a Prefeitura Municipal de 

Divino/MG, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, 

a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pela Prefeitura Municipal de Divino/MG, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-

los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesas, custos, 

obrigações ou prejuízo que venham a ser suportado pela Prefeitura Municipal de Divino/MG, 

decorrente do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações 

a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal de Divino/MG a terceiros, multas, 

penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao 

conhecimento da Prefeitura Municipal de Divino/MG, este comunicará aquele por escrito para que 

tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará 

obrigado a entregar a Prefeitura Municipal de Divino/MG a devida comprovação do acordo, acerto, 

pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo 

que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR 

não o eximem das responsabilidades assumidas perante a Prefeitura Municipal de Divino/MG, nos 

termos desta cláusula. 

4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas da Prefeitura Municipal de Divino/MG, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo 

FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento 

a Prefeitura Municipal de Divino/MG, mediante a adoção das seguintes providências: 

4.4.1. Dedução de créditos do FORNECEDOR; 

4.4.2. medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal de Divino/MG. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor e da Forma de Pagamento 



 
5.1. Os valores dos preços registrados correspondem a R$ _____ (________________), conforme 

especificada na Cláusula Primeira.  

5.2. O pagamento à FORNECEDORA somente será realizado mediante a efetiva entrega dos 

produtos, a qual deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da emissão da ordem de 

fornecimento, nas condições especificadas neste Instrumento e será comprovada por meio de 

atestado de liquidação a ser expedido pela Secretaria Competente.  

5.3. O pagamento será efetuado pelo Departamento de Finanças da Prefeitura Municipal de 

Divino/MG no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura pela 

FORNECEDORA, desde que devidamente atestado o recebimento. 

5.4. A nota fiscal/fatura será emitida pela FORNECEDORA em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 

exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

5.5. A Prefeitura Municipal de Divino/MG, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, 

deverá devolvê-la à FORNECEDORA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado no item 5.3 acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício. 

 5.6. Os pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Divino/MG serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela FORNECEDORA ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

 5.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da FORNECEDORA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução da Ata de Registro de Preços. 

 5.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a FORNECEDORA dará a  

Prefeitura Municipal de Divino/MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração nela 

discriminada, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

5.9. Todo pagamento que vier a ser considerado indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 

futuros ou cobrados da FORNECEDORA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Do Cancelamento do Registro de Preços 

6.1. Os preços registrados poderão ser cancelados: 

6.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Divino/MG quando: 

6.1.2. O licitante não cumprir as exigências do instrumento convocatório; 

6.1.3. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente instrumento 

decorrente do Ata de Registro de Preços; 

6.1.4. Os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado; 

6.1.5. O licitante que der causa à rescisão administrativa do presente instrumento, por um dos 

motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

6.1.6. Por razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração; 

6.2. Pela FORNECEDORA, mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitada de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, neste instrumento, bem como perdas e danos. 

6.3 - O cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Das Sanções  



 
7.1. A FORNECEDORA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução da Ata de Registro de Preços, comportando-se de modo inidôneo ou 

cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com A Prefeitura Municipal de 

Divino/MG e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 

Municipal de Divino/MG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Instrumento e demais cominações legais. 

 7.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento da Ata de Registro de Preços:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 

da Ata de Registro de Preços, por ocorrência.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com o 

possível cancelamento do Instrumento.  

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, na hipótese da 

FORNECEDORA, injustificadamente, desistir do Ata de Registro de Preços ou der causa à seu 

cancelamento, bem como nos demais casos de descumprimento, quando A Prefeitura Municipal de 

Divino/MG, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, 

poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 7.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Divino/MG.  

7.1.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Das Condições Gerais  

8.1 - É de total responsabilidade da FORNECEDORA todas as despesas acessórias, bem como 

taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes nos preços 

apresentados na Licitação, inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus 

empregados, manutenção de seus equipamentos utilizados na consecução do objeto. 

8.2. A Prefeitura Municipal de Divino/MG reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto neste Instrumento, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo Cancelar a Ata de Registros de Preços, sem 

prejuízo das sanções previstas neste instrumento.  

 8.3. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Divino/MG, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela FORNECEDORA, não importará, em hipótese 

alguma, em alteração, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

cláusulas deste Instrumento e podendo a Prefeitura Municipal de Divino/MG exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo.  

 8.4. Este Instrumento não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura Municipal de Divino/MG e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da FORNECEDORA designadas para a execução do seu objeto, sendo a mesma a 

única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 

ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 



 
  8.5. A FORNECEDORA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, 

a Prefeitura Municipal de Divino/MG, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 

execução do objeto deste Instrumento, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a Prefeitura 

Municipal de Divino/MG o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais 

danos ou prejuízos.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1. São condições de execução deste Instrumento:  

9.1.1. O objeto deste Instrumento será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes e as especificações 

constantes do Termo de Referência, da Proposta Comercial da FORNECEDORA e desta Ata de 

Registro de Preços. 

9.1.2. O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Divino/MG solicitará o fornecimento dos 

produtos, por meio de ordem de fornecimento, que serão enviadas no decorrer da vigência da Ata de 

Registro de Preços e conforme a demanda da Prefeitura Municipal de Divino/MG. 

9.1.3. A Prefeitura Municipal de Divino/MG somente aceitará os produtos que estiverem em 

conformidade com as especificações constantes das listagens da ordem de fornecimento. 

9.1.4. Os produtos entregues fora das especificações serão devolvidos pelo Setor de 

Compras/Contratos, mediante Termo de Recusa, sendo que a FORNECEDORA terá o prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas contados do recebimento do Termo, para providenciar a substituição. 

9.1.5. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou em outro 

previamente determinado pela Administração no horário de 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, 

sem ônus para a Prefeitura Municipal de Divino/MG. 

9.1.6. A FORNECEDORA deverá entregar os produtos solicitados no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas do recebimento da ordem de fornecimento.  

9.1.7. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados 

com segurança e sob a responsabilidade da FORNECEDORA. A Prefeitura Municipal de Divino/MG 

recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste Instrumento.  

9.1.8. O recebimento e a conferência dos materiais serão feitos pelo Departamento Municipal de 

Compras, a qual atestará a entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação 

requisito para a liberação dos pagamentos à FORNECEDORA.  

9.1.9. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida no item 

anterior. 

 9.1.10. A Prefeitura Municipal de Divino/MG reserva para si o direito de não receber os materiais 

com atraso ou desacordo com as especificações e condições constantes neste Instrumento, podendo 

aplicar as sanções cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Obrigações das Partes 

10.1. A FORNECEDORA obriga-se a: 

10.1.1. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, 

preservando a Prefeitura Municipal de Divino/MG de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

responsabilidade da FORNECEDORA; 

10.1.2. Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 



 
comunicar a Prefeitura Municipal de Divino/MG, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado; 

10.1.3. Indicar a Prefeitura Municipal de Divino/MG, imediatamente à assinatura deste Instrumento e 

sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa 

ou judicialmente, assim como decidir acerca das questões relativas ao fornecimento dos bens, e 

atender aos chamados do Setor de Compras/Contratos, principalmente em situações de urgência, 

inclusive fora do horário normal de expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente 

eficaz; 

10.1.4. Fornecer números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente eficazes, para 

contato da Prefeitura Municipal de Divino/MG com o Preposto, ainda que fora do horário normal de 

expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional; 

10.1.5. Entregar os produtos objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados; 

10.1.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, 

durante toda a sua vigência, a pedido da Prefeitura Municipal de Divino/MG; 

10.1.7. Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pela 

Prefeitura Municipal de Divino/MG; 

10.1.8. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes deste Instrumento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive cancelamento 

dos preços registrados; 

10.1.9. Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos 

entregues. 

10.2. A Prefeitura Municipal de Divino/MG obriga-se a: 

10.2.1. Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da FORNECEDORA ao 

local de entrega dos produtos; 

10.2.2. Emitir, por meio do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Divino/MG, a Ordem de 

Fornecimento; 

10.2.3. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Instrumento;  

10.2.4. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Instrumento, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados;  

10.2.5. Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente; 

 10.2.6. Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas;  

10.2.7. Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes deste Registro de Preços correrão por conta das dotações orçamentárias 

constante do orçamento municipal vigente: Ficha: 161 e nas suas correspondentes para o exercício 

posterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro 



 
As partes elegem o foro da Comarca de Divino, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes do presente Instrumento, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

  

Divino/MG, _____  de __________________ de 2023. 

 

 

___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Divino/MG 

______________________ 

Prefeito Municipal 

 

___________________________ 

Fornecedora/detentora dos preços registrados 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 

 

ANEXO VII 

 

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA COMERCIAL 

ABERTURA: 20/11/2023, AS 09:00 HORAS 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2.  

CONCENTRADOR DE OXIGENIO 5L- 
Com as seguintes configurações 
mínimas: 0-5L/min; P 93%+-3% (1-
5L/min); Pressão 20-60 Kpa; Vap 
≥0.15ml/min; Tensão de op. 
110/220 V. Dimensão: largura 270, 
comprimento 490, altura 560. Peso 
22 Kg. Garantia 2 anos.  
Deverá conter: 1 cabo de 
alimentação, 1 tubo de conexão de 
reposição, 1 filtro de poeira para 
reposição, 3 filtros internos para 
reposição, 2 tubos nasais, 1 
manual do usuário. 

10 UNID 

   

 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ __________(__________) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO: PARCELADA, CONFORME NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 



 
LOCAL E DATA: 

CARIMBO E ASSINATURA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 

 

 

ANEXO VIII 

 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 

________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA que inexiste 

qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está 

impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração Pública, 

e que se compromete a comunicar ocorrência a de fatos supervenientes, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei. 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

Nome legível: ___________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 
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